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+++++++SELEÇÃO DISCENTE PARA O CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO

LATO SENSU EM PATRIMÔNIO CULTURAL

MODALIDADE A DISTÂNCIA

O Diretor de Pesquisa e Pós-Graduação do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca -

CEFET/RJ, no uso de suas atribuições e considerando a RESOLUÇÃO Nº 03, DE 28 DE MAIO DE 2020, que

reconheceu o Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Patrimônio Cultural, o Parecer Referencial Nº

00004/2022/PROC/GAB/PFCEFETRJ/PGF/AGU e a Portaria CEFET-RJ nº 916, de 23 de julho de 2024, torna

pública a abertura de processo seletivo, com vista às inscrições destinadas a selecionar até 150 (cento e

cinquenta) candidatos para ingresso durante o ano de 2026 no Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em

Patrimônio Cultural (LSPAT) , aprovado para ser oferecido na modalidade a distância, via Sistema

Universidade Aberta do Brasil (UAB) da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior

Capes/MEC e Fundação Centro de Ciências e Educação Superior a Distância do Estado do Rio de Janeiro

Fundação CECIERJ/Consórcio CEDERJ, por meio deste Edital, mediante as seguintes normas, sob a

condução/supervisão da Comissão de Seleção.

Referência: Processo 23063.005609/2025-01

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. Os candidatos deverão possuir curso superior completo reconhecido pelo MEC nos
termos da legislação vigente.
1.2. O curso terá a duração máxima de 24 (vinte e quatro) meses, organizado em 8 trimestres
le8vos, de acordo com o calendário acadêmico anual da Diretoria de Pesquisa e Pós-
Graduação (DIPPG).
1.3. O candidato que apresentar documentação incompleta, rasurada, indevidamente
preenchida, ou que prestar informações incorretas ou falsas, invalidará sua inscrição e será
eliminado durante o processo seletivo, ou mesmo durante o decorrer do curso.
1.4. Toda informação rela8va ao processo sele8vo estará disponível no portal da LSPAT, no
endereço eletrônico https://dippg.cefet-
rj.br/cglat/index.php/pt/component/content/article/62-lspat/274-processo-seletivo-lspat,
doravante denominado portal, e no Sistema de Gerenciamento de Concursos (SGC)
https://processoseletivo.cefet-rj.br/ .
1.5. Além de disponíveis no portal e no Sistema de Gerenciamento de Concursos, todas as
informações rela8vas ao processo sele8vo poderão ser ob8das pelos candidatos na Secretaria
de Pós-Graduação, localizada no campus Maracanã do CEFET/RJ, bloco E, sala 501.
1.6. As datas, horários e cronogramacronograma do presente processo seletivo encontram-se explicitados
no ANEXO I, sem prejuízo das disposições adiante especificadas.

2. DAS VAGAS OFERECIDAS E DO SEU PREENCHIMENTO2. DAS VAGAS OFERECIDAS E DO SEU PREENCHIMENTO



2.1 Serão oferecidas, para ingresso durante o ano le8vo de 2026, um total de 150 (cento e150 (cento e
cinquenta) vagascinquenta) vagas no curso LSPAT, em polos do Sistema UAB/CEDERJ/CECIERJ, conforme
Quadro 1 de Oferta/Distribuição de Vagas por poloQuadro 1 de Oferta/Distribuição de Vagas por polo . Caso o polo indicado não esteja apto,
segundo critérios da CAPES, a Coordenação do Curso, em conjunto com a Diretoria de Polos
do CEDERJ/CECIERJ, poderá remanejar a oferta para o polo apto mais próximo.

Quadro 1Quadro 1
Quadro de Oferta/Distribuição de Vagas por poloQuadro de Oferta/Distribuição de Vagas por polo

Polo Vagas por polo

Angra dos Reis 30

Miguel Pereira 30

Nova Friburgo 30

Rio das Ostras 30

Paracambi 30

Total 150

2.1 Serão oferecidas 30 vagas para cada um dos 5 polos:
2.1.1 50% (cinquenta por cento) ou 15 (quinze), do total de vagas do polo, disponíveis serão
des8nadas a pessoas negras (pretas ou pardas), indígenas ou quilombolas que se
autodeclararem no ato da inscriçãoautodeclararem no ato da inscrição e optarem por ingressar pelo sistema de cotas étnico-
raciais (ANEXO II).
2.1.2 5% (cinco por cento) ou 2 (duas), do total de vagas do polo, disponíveis serão des8nadas
a pessoas com deûciência (PcD) de acordo com a Lei nº13.146/2015. O candidato com
deûciência deverá apresentar no ato da inscrição laudo médico atestando a espécie e o grau
da deficiência, do qual constem o código de Classificação Internacional de Doenças (CID).
2.1.3 45% (quarenta e cinco por cento) ou 13 (treze), do total de vagas do polo, disponíveis
serão destinadas a ampla concorrência.
2.2 O preenchimento das vagas do curso obedecerá, rigorosamente, a classiûcação divulgada
no resultado final.
2.3 O CEFET/RJ reserva-se o direito de não preencher todas as vagas previstas neste Edital em
razão de o número de classiûcados ser menor que o número de vagas, por eliminação do
candidato em qualquer etapa do processo sele8vo, ou no caso de desistência na fase de
Matrícula dos Reclassificados.

3. DO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO3. DO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO

3.1 Para os/as optantes pretos/as e pardos/as (PP) haverá um procedimento de
heteroiden8ûcação, que ocorrerá de forma on-line ou presencial em locais e datas
previamente informados, mediante comunicado oficial ao candidato, locais esses que deverão
ser devidamente reservados, assegurando-se o respeito à dignidade da pessoa humana, o
sigilo e a plena segurança das informações. Os locais e datas serão deûnidas pelo Comitê de
Políticas de Igualdade e Cotas Étnico-Raciais e serão divulgadas no portal.

a) O procedimento de heteroiden8ûcação aos/às optantes PP é obrigatório e é uma etapa
classificatória do processo de seleção do Curso.

3.2 A Comissão de Heteroiden8ûcação (CHET) do CEFET/RJ, composta por 5 (cinco)
servidores, nos processos de veriûcação e de validação dos candidatos/as autodeclarados
negros (pretos e pardos), considerará:

a) o teor da autodeclaração assinada e entregue pelo candidato por ocasião de sua inscrição;

b) as caracterís8cas fenoUpicas do candidato, observadas durante procedimentos conduzidos
e registrados pela CHET.



3.3 O critério de ancestralidade/ascendência não será considerado em nenhuma das
situações expressas no Item 3.1 e no Item 3.2.                          3.4 Consideram-se negros/as
(pretos/as e pardos/as) para os ûns desta resolução, os/as candidatos que se autodeclararem
como tal, em documento preenchido no período da inscrição, nos termos dos requisitos
per8nentes a cor, raça e etnia u8lizados pela Fundação Ins8tuto Brasileiro de Geograûa e
Estatística (IBGE) .             

3.5 Considera-se por fenó8po o conjunto de caracterís8cas visíveis do indivíduo,
predominantemente, a cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, sobretudo do
nariz e dos lábios, as quais, combinadas ou não, permi8rão validar ou invalidar a condição
étnico-racial aûrmada pelo candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), para ûns de
matrícula.
3.6 Será considerado inelegível para ocupar uma vaga reservada para negros (pretos e
pardos), nos termos da legislação vigente, o candidato que, mediante manifestação da
maioria simples dos membros da CHET, for considerado não-negro.
3.7 Não serão considerados, para os ûns de heteroiden8ûcação do (a) candidato (a),
quaisquer registros ou documentos pretéritos eventualmente apresentados, inclusive
imagens e cer8dões referentes à conûrmação em procedimentos realizados em concursos
públicos federais, estaduais, distritais e municipais ou em processos sele8vos de qualquer
natureza.
3.8 Os procedimentos de validação de autodeclaração deverão ser gravados em áudio e em
vídeo, ûcando consignado que as gravações serão arquivadas junto ao Comitê de Polí8cas de
Igualdade e Cotas Étnico-Raciais do CEFET/RJ.
3.9 A recusa da realização da ûlmagem por parte do candidato quanto ao procedimento para
ûns de heteroiden8ûcação, resulta na sua eliminação da lista de vagas des8nadas às cotas
raciais na seleção da Pós-graduação Lato Sensu em Patrimônio Cultural (LSPAT). A gravação é
um procedimento padrão para análise de eventuais recursos e, ao recusá-la, o(a) candidato(a)
perde a possibilidade de ter sua autodeclaração racial avaliada, o que o(a) impede de
participar das cotas raciais.
3.10 O resultado do procedimento de veriûcação e validação de autodeclaração será emi8do
e comunicado à
instância organizadora da LSPAT, para posterior divulgação ao/à candidato/a, cabendo a este
acompanhar e tomar ciência dos resultados. O resultado do procedimento será publicado a
partir do horário previsto no cronogramacronograma (ANEXO I) do processo seletivo no portal.
3.11 As deliberações da Comissão de Heteroiden8ûcação (CHET) terão validade apenas para a
seleção pública e o concurso público para a/o qual foi designada, não servindo para outras
finalidades.
3.12 Fica assegurado o direito de recurso das decisões exaradas pela CHET, nos termos desta
Resolução, respeitados os critérios estabelecidos nos editais de seleções públicas ou
concursos públicos para os quais o interessado se candidatou de acordo com a legislação
vigente.
3.13 Os recursos serão apreciados por Comissão Recursal de Heteroiden8ûcação, que será
composta por 3 (três) integrantes dis8ntos daqueles que realizaram a primeira veriûcação e
validação.
3.14 Os recursosrecursos das decisões exaradas pela CHET serão encaminhados ao Comitê de Polí8cas
de Igualdade e Cotas Étnico-Raciais do CEFET/RJ nos moldes do ANEXO III.
3.15 O prazo para interposição de recursos se encontra no cronogramacronograma (ANEXO I) do processo
seletivo e a forma de apresentação destes será indicada no portal.
3.16 Após a conclusão dos procedimentos recursais, a Comissão Recursal de
Heteroidentificação emitirá parecer conclusivo.
3.17 Compete ao Comitê de Polí8cas de Igualdade e Cotas Étnico-Raciais do CEFEET/RJ
informar o resultado do procedimento recursal de heteroiden8ûcação recursal à outra
instância organizadora do Edital (LSPAT), para posterior divulgação ao candidato, cabendo a
este acompanhar e tomar ciência dos resultados.
3.18 Dúvidas acerca do procedimento tratado sobre cotas étnico-raciais neste edital deverão
ser encaminhadas para cpicer@cefet-rj.brcpicer@cefet-rj.br.

4. DO PROCEDIMENTO DE ANÁLISE E VALIDAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE INDÍGENAS4. DO PROCEDIMENTO DE ANÁLISE E VALIDAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE INDÍGENAS

O candidato autodeclarado indígena será veriûcado a par8r da entrega da seguinte
documentação:

4.1 AutodeclaraçãoAutodeclaração étnico-racial, preenchida e assinada pelo candidato (ANEXO IV).



4.2 Documento comprobatórioDocumento comprobatório de pertencimento a comunidade indígena (ANEXO V) assinado
por uma liderança da comunidade. ATENÇÃO: Para caráter de comprovação será considerada
válida a assinatura emi8da pelo sistema gov.br (https://www.gov.br/governodigital/pt-
br/identidade/assinatura-eletronica) ou registrada em cartório.
4.2.1 No caso da impossibilidade de documento de pertencimento étnico emi8do pela
liderança da comunidade, será aceito o Registro Administra8vo de Nascimento de Indígena
(RANI).
4.2.2 Texto de apresentaçãoTexto de apresentação em que o candidato descreve sua trajetória dentro da
comunidade, o candidato pode preencher o ANEXO VI ou escrever um texto livre onde
deverão ser abordado todos os itens descritos no questionárioquestionário do ANEXO VI .                               
                                         

4.2.3 Os documentos solicitados nos itens 4.2.1 a 4.2.2 devem ser enviados em cópia para o
endereço coadiq@cefet-rj.brcoadiq@cefet-rj.br no prazo de inscrição estabelecido pelo cronogramacronograma (ANEXO I)
do edital.

5. VERIFICAÇÃO ÉTNICO-RACIAL DE CANDIDATOS AUTODECLARADOS PERTENCENTES A5. VERIFICAÇÃO ÉTNICO-RACIAL DE CANDIDATOS AUTODECLARADOS PERTENCENTES A
COMUNIDADES QUILOMBOLASCOMUNIDADES QUILOMBOLAS

O candidato autodeclarado quilombola será veriûcado a par8r da entrega da seguinte
documentação:

5.1 AutodeclaraçãoAutodeclaração étnico-racial, preenchida e assinada pelo candidato (ANEXO VII).
5.2 Documento comprobatórioDocumento comprobatório de pertencimento a comunidade quilombola (ANEXO VIII)
assinado por uma liderança da comunidade. ATENÇÃO: Para caráter de comprovação será
considerada válida a assinatura emi8da pelo sistema gov.br
(https://www.gov.br/governodigital/pt-br/identidade/assinatura-eletronica) ou registrada em
cartório.
5.2.1 No caso da impossibilidade de documento de pertencimento étnico emi8do pela
comunidade, será aceita declaração emi8da pela Fundação Palmares. Na ausência da
declaração emi8da pela Fundação Palmares, serão aceitos os documentos: documento
emi8do pelo posto de saúde que atende a comunidade (cartão de vacinação ou declaração)
ou registro escolar de escola ins8tuída na comunidade em questão (histórico escolar ou
declaração escolar).
5.2.2 Texto de apresentaçãoTexto de apresentação em que o candidato descreve sua trajetória dentro da
comunidade, o candidato pode preencher o ANEXO IX ou escrever um texto livre onde
deverão ser abordado todos os itens descritos no questionárioquestionário do anexo ANEXO IX.
5.2.3 Os documentos solicitados nos itens 5.2.1 a 5.2.2 devem ser enviados em cópia para o
endereço coadiq@cefet-rj.brcoadiq@cefet-rj.br no prazo de inscrição estabelecido pelo cronograma (ANEXO I)
do edital.

Parágrafo Único: Toda documentação será analisada e validada pelos membros da Comissão
de Análise de Documentos de Povos Indígenas e Quilombolas, conforme Portaria Nº 648, de
21 de maio de 2024, que designa os membros da referida comissão.

6. DAS INSCRIÇÕES6. DAS INSCRIÇÕES

6.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das condições do
processo sele8vo, tais como se acham deûnidas neste Edital e nas normas legais per8nentes,
acerca das quais não se poderá alegar desconhecimento.
6.2. As inscrições devem ser realizadas no sistema de gestão de concursos do CEFET-RJ
(https://processoseletivo.cefet-rj.br), por meio do preenchimento da ûcha de inscrição online
e do anexo dos documentos obrigatórios, de acordo com as datas estabelecidas no
cronogramacronograma (ANEXO I). A inscrição só se concre8za com a emissão do comprovante pelo
sistema. Em caso de problema de acesso ao Sistema de Gestão de Concursos (SGC), as
notificações ou dúvidas podem ser enviadas para o endereço eletrônico cglat@cefet-rj.brcglat@cefet-rj.br .
6.3. Em caso de falha da emissão do comprovante pelo sistema, o candidato deve entrar em
contato com a Comissão de Seleção, enviando mensagem para lspat@cefet-rj.brlspat@cefet-rj.br no período
de inscrição estipulado no cronogramacronograma (ANEXO I).
6.4. O candidato que apresentar mais de uma inscrição, terá AVALIADAAVALIADA, para ûns de análise
de homologação, somente a inscrição de data mais recente.
6.5. No ato da inscrição, o candidato é responsável pela veracidade das informações



apresentadas e dos documentos anexados, em observância aos ar8gos 297-299 do Código
Penal, bem como declara que é concluinte ou portador de diploma de curso de graduação
(plena ou tecnológica) reconhecido pelo MEC, nos termos do item 1.1.
6.6. É vedada a inscrição condicional e/ou extemporânea.
6.7. O CEFET/RJ não se responsabiliza por solicitação de inscrição não efetuada no prazo .         
                                                                                      6.8. Durante o preenchimento da ûcha deûcha de
inscriçãoinscrição o candidato deverá anexaranexar, como arquivo único em formato PDFarquivo único em formato PDF, os seguintes
documentosdocumentos:

a) Documento de identificação com foto;
b) Diploma de curso de graduação (frente e verso) que atenda às exigências do item 1.1,
podendo ser substituído por declaração que informe a data de colação de grau anterior ao dia
em que o(a) candidato(a) realiza a inscrição, assinada pelo responsável na ins8tuição
emissora, ou com código de verificação digital;
c) ANEXO X (Tabela 1 3 Pontuação CurricularTabela 1 3 Pontuação Curricular ) preenchido com nome completo e polonome completo e polo
escolhidoescolhido;
d) Currículo La]es atualizado (acessar a página h]p://la]es.cnpq.br/ para cadastrar o
currículo, se for necessário);
e ) Documento comprobatório de vínculo proûssional atualDocumento comprobatório de vínculo proûssional atual  em órgão público (prefeituras,
secretarias, subsecretarias, ins8tuições de ensino etc.) ou privado (ONGs, ins8tuições de
ensino, museus, centros culturais etc.) de patrimônio, cultura, educação, turismo,
arquitetura, engenharia, restauração e conservação, geograûa, biblioteconomia, arquivologia,
museologia, arqueologia, história, sociologia, história da arte, arte ou áreas afins;
f ) Carta de Intenção de Projeto de PesquisaCarta de Intenção de Projeto de Pesquisa  de acordo com as orientações constantes no
ANEXO X;
g) Termo de autodeclaração étnico-racial, exclusivamente para candidatos/as que
concorrerão às vagas destinadas às cotas étnico-raciais (pretos ou pardos);
h) Declaração de pertencimento étnico reconhecida pela liderança indígena ou quilombola,
exclusivamente para candidatos/as que concorrerão às vagas des8nadas às cotas étnico-
raciais (indígenas ou quilombolas);
i) Laudo médico atestando a espécie e o grau da deûciência, do qual constem o código de
Classiûcação Internacional de Doenças (CID) e a provável causa da deûciência,
exclusivamente para candidatos/as que concorrerão às vagas reservadas para pessoas com
deficiência.

6.9. O resultado da homologação da inscrição (de caráter eliminatório) será divulgado no
portal a partir do dia e horário previstos no cronogramacronograma (ANEXO I).
6.10 A ausência ou incompletude da documentação exigida implica a não homologação da
inscrição.

7. DA SELEÇÃO DOS CANDIDATOS7. DA SELEÇÃO DOS CANDIDATOS

7.1. O processo seletivo constará de duas etapasduas etapas:

a) Etapa 1: Análise da Validade dos Documentos (Homologação)Análise da Validade dos Documentos (Homologação) , de caráter eliminatório, cujo
resultado será divulgado no endereço eletrônico https://dippg.cefet-
rj.br/cglat/index.php/pt/component/content/article/62-lspat/274-processo-seletivo-lspat,
conforme cronogramacronograma disposto no ANEXO I deste Edital;

b) Etapa 2: Análise da documentação acadêmica e proûssionalEtapa 2: Análise da documentação acadêmica e proûssional . Nesta etapa, os respec8vos
documentosdocumentos apresentados pelos candidatos serão avaliadosserão avaliados pela Banca de Avaliação, de
acordo com as orientações estabelecidas no ANEXO X. Em caso de empate, será atribuída a
precedência ao candidato mais idoso, sem prejuízo das disposições do item 2.1. sobre as
reservas de vagas.

8. DA BANCA EXAMINADORA8. DA BANCA EXAMINADORA

8.1. A Banca Examinadora deverá ser composta por, no mínimo, 2 (dois) membros 8tulares e
até 14 (quatorze) membros suplentes, todos docentes do programa.
8.2. Ficam impedidos de par8cipar da Banca Examinadora parentes e aûns do candidato até o



terceiro grau, bem como cônjuge ou companheiro(a).
8.3. A composição da banca é de responsabilidade da Comissão de Seleção e será divulgada
no endereço https://dippg.cefet-rj.br/cglat/index.php/pt/component/content/article/62-
lspat/274-processo-sele8vo-lspat , na data indicada no cronogramacronograma (ANEXO I). A Banca
Examinadora será indicada pela Comissão de Seleção. Os membros da Comissão de Seleção
poderão compor a Banca Examinadora.
8.4. Os candidatos podem solicitar impugnação de Avaliadores da Banca até 24 horas após a
divulgação, com base no Item 8.2. Os pedidos de impugnação devem ser jus8ûcados e
dirigidos à Comissão de Seleção, por escrito, no endereço lspat@cefet-rj.brlspat@cefet-rj.br.
8.5. Em caso de acolhimento da impugnação, nova banca será indicada em até 24 (vinte e
quatro) horas.
8.6. A Comissão de Seleção cons8tui única instância para a impugnação a que se refere o item
8.4, sendo soberana em suas decisões.

9. DOS RECURSOS9. DOS RECURSOS

9.1 É admi8do recurso por escrito após o término de cada etapa do processo sele8vo, desde
que devidamente justificado. O modelo de recursomodelo de recurso encontra-se disponível no ANEXO XI.
9.2. Os recursos devem ser dirigidos por escrito à Banca Examinadora e interpostos no
endereço lspat@cefet-rj.brlspat@cefet-rj.br , obedecendo aos prazos estabelecidos no cronogramacronograma (ANEXO I).
9.3. A Banca Examinadora cons8tui única instância para recurso, sendo soberana em suas
decisões.
9.4. São indeferidos os recursos sem fundamentação ou intempes8vos, e aqueles interpostos
por meio que não o especificado nos Itens 9.1 e 9.2.
9.5. Uma vez divulgado o resultado do recurso, de acordo com o cronogramacronograma (ANEXO I), a
manifestação da banca sobre o recurso pode ser conferida em https://dippg.cefet-
rj.br/cglat/index.php/pt/component/content/article/62-lspat/274-processo-seletivo-lspat .

10. DA MATRÍCULA10. DA MATRÍCULA

10.1. A matrícula junto à Secretaria de Pós-Graduação seguirá o Calendário Acadêmico da
DIPPG e a entrega dos documentos será por meio digital, nos termos do DECRETO Nº 10.278,
DE 18 DE MARÇO DE 2020, da LEI Nº 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020 e da PORTARIA
MEC Nº 360, DE 18 DE MAIO DE 2022. Os seguintes documentos serão exigidos nesta etapa:

a) Termo de aceitação e compromisso, com assinatura eletrônica do ingressante. Disponível
e m https://dippg.cefet-
rj.br/attachments/article/279/DIPPG_DEPOG_Termo_Aceitacao_Compromisso.pdf;
b) Foto 3x4;
c) Certidão de quitação eleitoral, eletrônica, apenas para candidatos(as) brasileiros(as);
d) Cer8ûcado militar, de reservista ou dispensa de incorporação (apenas para candidatos
brasileiros do gênero masculino).

10.2. Os procedimentos para entrega da documentação digital e para eventual conferência de
documentos originais serão informados aos candidatos aprovados quando da publicação do
Resultado Final, conforme o cronogramacronograma (ANEXO I), no endereço https://dippg.cefet-
rj.br/cglat/index.php/pt/component/content/article/62-lspat/274-processo-seletivo-lspat .
10.3. Será considerado desistente, e, portanto, perderá o direito à vaga, o candidato
classiûcado que não efetuar a matrícula no prazo estabelecido no cronogramacronograma (ANEXO I) do
processo seletivo vigente.
10.4. Apurada a desistência no período da matrícula, haverá etapa de reclassiûcação. A
convocação para a matrícula de reclassiûcados será publicada no endereço
https://dippg.cefet-rj.br/cglat/index.php/pt/component/content/article/62-lspat/274-
processo-seletivo-lspat e em https://processoseletivo.cefet-rj.br/
no prazo previsto no cronogramacronograma (ANEXO I).
10.5. A convocação dos reclassiûcados obedecerá a ordem de precedência dos candidatos na
lista de aprovados e as mesmas condições aplicadas à vaga não preenchida quanto às
reservas para ações aûrma8vas previstas no item 2. As vagas reservadas para ações
aûrma8vas só poderão ser transferidas para a demanda geral, quando não houver mais
candidatos aprovados em condições de preenchê-las.
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